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PORTARIA CRO-PE Nº 19/2026 

 

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do estado de Pernambuco, 

CRO/PE, no uso de suas atribuições legais, 

 

Resolve: 

  

Art.1º. Designar como membros para compor a Câmara de Instrução III deste conselho, os 

respectivos profissionais: 

Presidente: Dr. Marco Antônio Gomes Frazão, CRO-PE nº 5927; 

Membro: Dr. Hercules Savio Rodrigues Lima, CRO-PE n° 3784; 

Membro: Dr. Antonio Azoubel Antunes, CRO-PE n° 7996. 

Art.2º. Dê-se ciência; 

Art.3º. Cumpra-se; 

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário; 

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, independente de publicação em órgão oficial. 

 

Recife, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

João Carlos Hazin de Godoy 

Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO/PE 
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